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A T O S  O F I C I A I S  D O  G O V E R N O  M U N I C I P A L

 

 

DECRETO Nº 1278 de 25 de Setembro de 2017. 
 

Disciplina a Aplicação de Advertência 
Escrita pela Chefia Imediata do Servidor e 
dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ANAURILÂNDIA – Estado de Mato Grosso do 
Sul, no uso da atribuição que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO a necessidade e conveniência do monitoramento e 
acompanhamento direto das chefias sobre seus subordinados; 
 
CONSIDERANDO o caráter pedagógico que deve revestir os procedimentos 
correcionais adotados pelo Município; 
 
CONSIDERANDO que a advertência escrita aplicada pela chefia imediata não 
resulta em prejuízo funcional, moral ou financeiro para o servidor, desde que 
não haja reincidência; 
 
CONSIDERANDO que o interesse público deve ser preservado por meio de 
uma prestação de serviços eficiente e eficaz; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Ensejará aplicação de Advertência escrita por parte da chefia 
imediata, o descumprimento dos deveres funcionais estabelecidos no Art. 134 
e a prática de qualquer das proibições contidas nos incisos I a XX, do Art. 135, 
ambos da Lei Complementar nº 001, de 23 de novembro de 1993. 

 
Art. 2º Antes da aplicação da advertência de que trata o caput deste 

artigo, o servidor receberá uma notificação por escrito, conforme Anexo II deste 
Decreto. 

 
§1º Recebida a notificação de que trata o caput deste artigo, o servidor 

terá o prazo de 01 (um) dia útil para apresentar justificativa por escrito. 
 
§2º Caso a justificativa apresentada pelo servidor seja convincente, será 

aceita pela chefia imediata e, esta deixará de aplicar a advertência. 
 

 

 

§3º Esgotado o prazo de que trata o §1º deste artigo sem manifestação 
do servidor ou não sendo sua justificativa considerada convincente pela chefia 
imediata, a advertência poderá ser aplicada, conforme modelo constante no 
Anexo I deste Decreto. 

 
§4º A chefia imediata deverá comunicar ao servidor, no prazo de até 03 

(três) dias úteis após a apresentação de sua justificativa, da aplicação ou não 
da advertência. 

 
§5º Caso o servidor se recuse a receber e assinar a notificação de que 

trata o caput deste artigo, a chefia imediata providenciará relatório 
circunstanciado, assinado por 2 (duas) testemunhas que tenham presenciado a 
recusa do servidor em ser notificado e encaminhará à Procuradoria Municipal 
para as providências cabíveis. 

 
§6º Não caberá recurso da advertência aplicada pela chefia imediata. 
 
Art.3º Caso o servidor seja advertido por sua chefia imediata por mais 

de uma vez, independentemente do motivo, o fato poderá ser comunicado no 
prazo de 03 (três) dias úteis à Procuradoria do Município, anexando-se à 
comunicação, as respectivas Advertências. 

 
Art. 4º A suspensão será aplicada, conforme modelo constante no 

Anexo III deste Decreto no caso de reincidência das faltas punidas com 
advertência e de violação das demais proibições contidas no Art. 135 da Lei 
001/1993, que não tipifiquem infração sujeita a penalidade de demissão, não 
podendo exceder a 90 (noventa) dias. 

 
§1º Quando a suspensão for por tempo superior a 30 (trinta) dias, será 

obrigatória a instauração de Processo Disciplinar. 
 
§2º A suspensão poderá ser convertida em multa, na base de 50% 

(cinquenta por cento) por dia de vencimento, ficando o servidor obrigado a 
permanecer no serviço. 

 
Art. 5º Na hipótese de ausência injustificada do servidor por um período 

superior a 30 (trinta) dias consecutivos, o fato será comunicado ao órgão 
responsável pela Gestão de Pessoas, no prazo de 03 (três) dias úteis, visando 
à suspensão do pagamento do servidor. 

 
Parágrafo único. Após a suspensão do pagamento, que deverá ocorrer 

no prazo de 03 (três) dias úteis, o órgão responsável pela Gestão de Pessoas 

 

 

encaminhará a comunicação prevista no caput deste artigo à Procuradoria 
Municipal, visando a instauração do procedimento correcional competente. 

 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia - MS, em 25 de setembro de 2017. 

 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO 
Prefeito Municipal 

 
 

Registre-se e Publique-se. 
 
 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

ANEXO I 
 

(DECRETO Nº 1278/2017) 
 

TERMO DE ADVERTÊNCIA 
 

Considerando o disposto no Decreto nº 1278, de 25  de   setembro de 
2017, fica o(a) servidor(a) 
_______________________________________________, matrícula nº 
______________, ADVERTIDO(A) pelo fato de violação de proibição constante 
do Art. 135, incisos I a XX e de inobservância de dever funcional previstos em 
lei, verificado em ____/____/____, caracterizando a violação do(s) seguinte(s) 
dever(es) funcional(ais) ou a prática da(s) seguinte(s) proibição(ões) previsto(s) 
na Lei nº 001/1993 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul): 
_______________________________________________________________ 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________ 

 
Fica ciente o servidor de que, na hipótese de recebimento de nova 

advertência, poderá o fato ser comunicado à Procuradoria Municipal, 
visando à adoção das medidas correcionais cabíveis. Esclarecemos que a 
reincidência em procedimentos semelhantes irá contribuir desfavoravelmente 
para seu desempenho, podendo acarretar-lhe penalidades mais severas, 
ensejando uma SUSPENSÃO disciplinar e demais penalidades constantes no 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Anaurilândia/MS. 

 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, ____/____/____. 
 

 
 
Assinatura/carimbo da chefia imediata:  
 
_______________________________ 
 

 
Assinatura do(a) Servidor(a) advertido(a): 
________________________________ 
 
 
Testemunhas: ________________________________ 
 
 
Testemunhas: ________________________________ 

 

 

 

ANEXO II 
 

(DECRETO Nº 1278/2017) 
 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificada para, nos termos do 
Decreto nº 1278, de 25 de setembro de 2017, apresentar, no prazo de 01 (um) 
dia útil a contar do recebimento desta, justificativa por escrito, para o fato a 
seguir descrito: 
 

Descrição da infração disciplinar passível de advertência: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
__________________________________________ 
 

A não apresentação de justificativa dentro do prazo previsto dará 
ensejo à aplicação imediata de advertência. 

A decisão pela aplicação ou não da advertência ser-lhe-á comunicada 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da entrega da justificativa. 
 

 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, ____ de _____ de ___ . 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura/carimbo da Chefia 

 
 

________________________________________________________ 
                              Nome: 
      
Nome e Assinatura do Notificado 

 
 
 

 
 

ANEXO III 
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ANEXO II 
 

(DECRETO Nº 1278/2017) 
 
 

 
NOTIFICAÇÃO 

 
 

Pela presente, fica Vossa Senhoria notificada para, nos termos do 
Decreto nº 1278, de 25 de setembro de 2017, apresentar, no prazo de 01 (um) 
dia útil a contar do recebimento desta, justificativa por escrito, para o fato a 
seguir descrito: 
 

Descrição da infração disciplinar passível de advertência: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
__________________________________________ 
 

A não apresentação de justificativa dentro do prazo previsto dará 
ensejo à aplicação imediata de advertência. 

A decisão pela aplicação ou não da advertência ser-lhe-á comunicada 
dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da entrega da justificativa. 
 

 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, ____ de _____ de ___ . 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura/carimbo da Chefia 

 
 

________________________________________________________ 
                              Nome: 
      
Nome e Assinatura do Notificado 

 
 
 

 
 

ANEXO III 

 

 

 
(DECRETO Nº 1278/2017) 

 
 

SUSPENSÃO DISCIPLINAR 
 

 
Pela presente, vimos informar a Vossa Senhoria que, devido à 

reincidência das faltas punidas com advertência e de violação das demais 
proibições contidas no Art. 135 da Lei 001/1993, e nos termos do Decreto nº 
1278, de 25 de setembro de 2017, está sendo aplicada a pena de Suspensão 
disciplinar de ________ dias a partir desta data. 

Esclarecemos que a reincidência em procedimentos análogos poderá, 
por sua repetição, configurar a instauração de Processo Disciplinar. 

Reassumindo suas funções em _______/______/______, observe as 
normas reguladoras contidas no Estatuto dos Servidores Públicos para que não 
tenhamos, no futuro, de tomar as medidas cabíveis que nos são facultadas 
pela legislação vigente. 

Descrição da infração disciplinar passível de suspensão: 
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________
_______________________________________________________________ 
 

 
Prefeitura Municipal de Anaurilândia/MS, ____ de ____ de ______. 

 
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura/carimbo da Chefia 

 
 

________________________________________________________ 
                              Nome:   
    

Nome e Assinatura do Servidor 
 

 

__________________________________________________________________
Rua Floriano Peixoto nº 1000 – Anaurilândia-MS 
Cep. 79.770-000 – www.anaurilandia.ms.gov.br 

Fone: 3445-1108 – 3445-1110 
 

LEI N° 692/2017 
 

 
“DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO 
DAS RUAS DO LOTEAMENTO JARDIM 
DAS ACÁCIAS”. 
 
 

 
   EDSON STEFANO TAKAZONO, PREFEITO MUNICIPAL 
DE ANAURILÂNDIA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, faço saber, que a 
Câmara Municipal aprova e Eu sanciono a seguinte Lei: 
 
   Art. 1º Fica o Senhor Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado 
de Mato Grosso do Sul, autorizado a denominar a: 
 

Rua Projetada 01 de Rua das Acácias; 
Rua Projetada 02 de Rua dos Buritis; 
Rua Projetada 03 de Rua Jequitibá; 
Rua Projetada 04 de Rua Jacarandá. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ou 

afixação 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Anaurilândia-MS., 02 de Outubro de 2017. 

 
 
 
 
 

EDSON STEFANO TAKAZONO  
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

 

 
 LEI COMPLEMENTAR Nº  043/2017 

 
 

Altera redação do artigo 34, da Lei Complementar nº 003 , de 29 de 
abril  de 1999, prevendo novas regras sobre o local de incidência do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e altera a  Lista  de  
Serviços  anexa  à  Lei  Complementar  nº  009, de 29 de dezembro 
de 2003 alterando subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 
16.01, 25.02 e incluindo os subitens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25, 
25.05 que definem novos serviços sujeitos à tributação do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, conforme o Anexo 
desta Lei Complementar. 

 
Edson Stefano Takazono, Prefeito Municipal de Anaurilândia, Estado de Mato 

Grosso do Sul, faço saber, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
 
Art.  1º  O artigo 34, da Lei Complementar nº 003, de 29 de abril de 1999 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
 

“Art.  34.    O  serviço  considera-se  prestado  e  o  Imposto  Sobre  Serviços  de 
Qualquer Natureza devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes 
hipóteses, quando será devido no local:  

 
 

I  – do estabelecimento do tomador ou intermediário de serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso do serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

 
 
 

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

 
 
 

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.19 
da lista anexa; 

 
 
 

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 
 
 
 

V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa;
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VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

 
 
 

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa; 

 
 
 

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

 
 
 

IX – do controle e tratamento de efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos  e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista 
anexa;  

 
 

X – do florestamento, do reflorestamento, da semeadura, da adubação, da 
reparação de solo, do plantio, da silagem, da colheita, do corte, do descascamento 
de árvores, da silvicultura, da exploração florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, da manutenção e da colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; 

 
 
 

XI – da execução de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa;  

 
 

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa; 

 
 
 

XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 

 
 
 

XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou  monitorados,  no  caso  dos  serviços  descritos no subitem 11.02 da Lista de 
Serviços anexa desta Lei Complementar; 

 
 
 

XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa;

 
 

 

 

XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista 
anexa; 

 
 
 

XVII  –  do  município  em  que  está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo item 16 da Lista de Serviços anexa desta Lei 
Complementar;  

 
 

XVIII – do estabelecimento do tomador de mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05 da lista anexa; 

 
 
 

XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere, a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da 
lista anexa; 

 
 
 

XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, 
no caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

 
 
 

XXI – do domicílio do tomador dos serviços descritos pelos subitens 4.22, 4.23 e 
5.09 da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar;  

 
 

XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais serviços descritos pelo 
subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar; 

 
 
 

XXIII – do domicílio do tomador dos serviços descritos pelos subitens 10.04 e 15.09 
da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar.  

 
 

§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Município, sempre 
que se dê a locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão 
de uso, compartilhado ou não, de extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, 
dutos e condutos de qualquer natureza aqui localizados. 

 
 
 

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, 
considera-se ocorrido o fato gerador e o imposto devido neste Município sempre que 
se dê a exploração de extensão de rodovia aqui localizada.

 
 

 

 

§ 3º A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou 
eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como 
estabelecimento prestador. 

 
 
 

§  4º No caso dos serviços descritos pelos subitens 10.04 e 15.09 da Lista de 
Serviços anexa desta Lei Complementar, o valor do imposto é devido ao município 
declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este. 

 
 
 

§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos pelo subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa desta Lei 
Complementar, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas 
deverão ser registrados no local de domicílio do tomador do serviço. 

 
 
 

§ 6º Em caso de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º do art. 8º-A da 
Lei Complementar Federal n.º 116, de 31 de julho de 2003, o imposto será devido 
no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.” (NR)  

 
 
Art.  2º  Na Lista de Serviços anexa da Lei Complementar n.º 009 , de 29 de dezembro de 2003, 
ficam alterados os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02, e ficam incluídos os 
subitens  1.09,  6.06,  14.14,  16.02,  17.25  e  25.05,  respectivamente,  conforme  o  Anexo  desta Lei 
Complementar. 
 
Art. 3º Fica alterada a TABELA I da Lei Complementar 009/2003, das alíquotas do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza,  que passará a vigorar conforme Tabela I Anexa. 
 
Art. 4º  O artigo 278 da Lei Complementar 003/1999 passará a vigorar com a seguinte redação: Fica 
instituída a Unidade Padrão Fiscal (UPF) que corresponderá ao valor de 01 (uma) UFERMS, para servir 
de parâmetro ou elemento indicativo de cálculo de tributos e penalidades, como estabelecido na 
presente lei  

 
 
Art.  5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:  

I  –  observada  a  anterioridade nonagesimal, em relação ao artigo 1º e, ainda quanto aos 
subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02, constantes da Lista de Serviços anexa a 
esta Lei;  

II – a partir de 1º de janeiro de 2018, em relação ao artigo 2º e, ainda, quanto aos subitens 
1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, constantes da Lista de Serviços anexa a esta Lei. 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Anaurilândia-MS, 02, de Outubro de 2017. 
 
 
 
 
 

 
 

 

 

 
EDSON STEFANO TAKAZONO 

PREFEITO MUNICIPAL
 
 

 

 

ANEXO  
 
 

“Lista de Serviços  
 
 

1 – Serviços de informática e congêneres.  
 

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre 
outros formatos, e congêneres.  

 
 

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.  

 
 

1.09  –  Disponibilização,  sem  cessão  definitiva,  de  conteúdos  de  áudio, vídeo, 
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de 
Acesso Condicionado, de que trata a Lei Federal n.o 12.485, de 12 de setembro 
de 2011, sujeita ao ICMS). 

 
 
 

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.  
 

                6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
 

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção 
civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
 

 
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, 
exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
  
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 
  
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.  

 
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.  
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ANEXO  
 
 

“Lista de Serviços  
 
 

1 – Serviços de informática e congêneres.  
 

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre 
outros formatos, e congêneres.  

 
 

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.  

 
 

1.09  –  Disponibilização,  sem  cessão  definitiva,  de  conteúdos  de  áudio, vídeo, 
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de 
Acesso Condicionado, de que trata a Lei Federal n.o 12.485, de 12 de setembro 
de 2011, sujeita ao ICMS). 

 
 
 

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.  
 

                6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
 

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção 
civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
 

 
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, 
exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
  
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 
  
11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.  

 
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.  

 
 

 
 

 

 

13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 
destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.  

 
14 – Serviços relativos a bens de terceiros.  

 
 

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte,  plastificação,  
costura,  acabamento,  polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

 
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.  

 
16 – Serviços de transporte de natureza municipal.  

 
 

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário 
e aquaviário de passageiros.  

 
 

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
 
 

17  –  Serviços  de  apoio  técnico,  administrativo,  jurídico,  contábil,  comercial  e 
congêneres.  

 
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita).  

 
25 – Serviços funerários.  

 
25.02  –  Translado  intramunicipal  e  cremação  de  corpos  e  partes  de  corpos 
cadavéricos.  

 
 

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.  
............................................................................................................................. ......... 
..........................

 

__________________________________________________________________
Rua Floriano Peixoto nº 1000 – Anaurilândia-MS 
Cep. 79.770-000 – www.anaurilandia.ms.gov.br 

Fone: 3445-1108 – 3445-1110 
 

 
 

TABELA I 
 

 
Alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

 
 
 
 
  ALÍQUOTAS 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DAS ATIVIDADES Fixa Anual 

em UPF 
Imposto Mensal % 
Sobre o Movimento 

Econômico Tributável 
 
 
01 
02 
03 
04 
05 

Profissionais Autônomos 
 
- de nível superior 
- de nível médio 
- outros 
- pessoas jurídicas 
- outros serviços não especificados nos itens anteriores 
 

 
 

8,00 
4,00 
4,00 

 
 
 
 
 

5,00 
5,00 
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  ALÍQUOTAS 
ITEM DISCRIMINAÇÃO DAS ATIVIDADES Fixa Anual 

em UPF 
Imposto Mensal % 
Sobre o Movimento 

Econômico Tributável 
 
 
01 
02 
03 
04 
05 

Profissionais Autônomos 
 
- de nível superior 
- de nível médio 
- outros 
- pessoas jurídicas 
- outros serviços não especificados nos itens anteriores 
 

 
 

8,00 
4,00 
4,00 

 
 
 
 
 

5,00 
5,00 

 
 
  

L I C I T A Ç Ã O
AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO 
TOMADA DE PREÇO Nº 01/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para construção de gaveteiros 
verticais em peças pré-moldadas, para 40 (quarenta) lóculos – tamanho padrão, no 
cemitério municipal, conforme projeto básico e memorial descritivo integrante deste 
edital. 
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA: a sessão pública se dará no dia 19 
(dezessete) de outubro de 2017, as 09:00h-MS (nove horas), na Sala de 
Licitações da Prefeitura do Município de Anaurilândia. 
O edital completo e informações estão disponíveis aos interessados no Departamento 
de Licitações, na Rua Floriano Peixoto nº 1000, e pelo telefone (67) 3445-1110, no 
horário das 8:00h às 12:00 e das 14:00 às 17:00, e pelo endereço eletrônico: 
www.anaurilandia.ms.gov.br. 
Anaurilândia – MS, 29 de Setembro de 2017. 
Laís Rodrigues Venâncio 
PRESIDENTE DA CPL 
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 017/2017 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/2017 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 072/2017 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ANAURILÂNDIA-MS 
CONTRATADO: JOSÉ RONALDO A. ESTEVES EIRELI - ME 
OBJETO: Fica prorrogado, até 31/12/2017, o prazo de vigência do Contrato 
Administrativo nº. 072/2017. 
DATA: 27/09/2017 
ASSINAM: EDSON STEFANO TAKAZONO E JOSÉ RONALDO A. ESTEVES EIRELI - ME 
 
 A T O S  O F I C I A I S  D O  L E G I S L A T I V O  M U N I C I P A L
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AUTÓGRAFO DE LEI COMPLEMENTAR Nº  43/2017 
 
 

Altera redação do artigo 34, da Lei Complementar nº 003 , de 29 de 
abril  de 1999, prevendo novas regras sobre o local de incidência do 
Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e altera a  Lista  de  
Serviços  anexa  à  Lei  Complementar  nº  009, de 29 de dezembro 
de 2003 alterando subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 
16.01, 25.02 e incluindo os subitens 1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25, 
25.05 que definem novos serviços sujeitos à tributação do Imposto 
Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, conforme o Anexo 
desta Lei Complementar. 

 
LUCIMARA AUXILIADORA PALMEIRA, Presidente da Câmara Municipal de 

Anaurilândia, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais faz saber que a 
Câmara Municipal aprovou o seguinte: 

 
 
 
Art.  1º  O artigo 34, da Lei Complementar nº 003, de 29 de abril de 1999 , passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
 

“Art. 34.   O  serviço  considera-se  prestado  e  o  Imposto  Sobre  Serviços  de 
Qualquer Natureza devido no local do estabelecimento prestador ou, na falta do 
estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas seguintes 
hipóteses, quando será devido no local: 

 
 
 

I  – do estabelecimento do tomador ou intermediário de serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso do serviço proveniente do 
exterior do País ou cuja prestação se tenha iniciado no exterior do País; 

 
 
 

II – da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos 
serviços descritos no subitem 3.05 da lista anexa; 

 
 
 

III – da execução da obra, no caso dos serviços descritos nos subitens 7.02 e 7.19 
da lista anexa;  

 
 

IV – da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04 da lista anexa; 
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V – das edificações em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.05 da lista anexa; 
 
 
VI – da execução da varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem, 
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.09 da lista anexa; 

 
 
 

VII – da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros 
públicos, imóveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos 
serviços descritos no subitem 7.10 da lista anexa;  

 
 

VIII – da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.11 da lista anexa; 

 
 
 

IX – do controle e tratamento de efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, 
químicos  e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.12 da lista 
anexa; 

 
 
 

X – do florestamento, do reflorestamento, da semeadura, da adubação, da 
reparação de solo, do plantio, da silagem, da colheita, do corte, do descascamento 
de árvores, da silvicultura, da exploração florestal e dos serviços congêneres 
indissociáveis da formação, da manutenção e da colheita de florestas para 
quaisquer fins e por quaisquer meios; 

 
 
 

XI – da execução de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no caso 
dos serviços descritos no subitem 7.17 da lista anexa; 

 
 
 

XII – da limpeza e dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18 da 
lista anexa; 

 
 
 

XIII – onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos 
no subitem 11.01 da lista anexa; 
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XIV – dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados 
ou  monitorados,  no  caso  dos  serviços  descritos no subitem 11.02 da Lista de 
Serviços anexa desta Lei Complementar; 

 
 
 

XV – do armazenamento, depósito, carga, descarga, arrumação e guarda do bem, 
no caso dos serviços descritos no subitem 11.04 da lista anexa; 
 
 
XVI – da execução dos serviços de diversão, lazer, entretenimento e congêneres, 
no caso dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13 da lista 
anexa; 

 
 
 

XVII  –  do  município  em  que  está sendo executado o transporte, no caso dos 
serviços descritos pelo item 16 da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar; 

 
 
 

XVIII – do estabelecimento do tomador de mão-de-obra ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo 
subitem 17.05 da lista anexa;  

 
 

XIX – da feira, exposição, congresso ou congênere, a que se referir o planejamento, 
organização e administração, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10 da 
lista anexa; 

 
 
 

XX – do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no 
caso dos serviços descritos pelo item 20 da lista anexa. 

 
 
 

XXI – do domicílio do tomador dos serviços descritos pelos subitens 4.22, 4.23 e 
5.09 da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar;  

 
 

XXII – do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas 
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais serviços descritos pelo 
subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar; 

 
 
 

XXIII – do domicílio do tomador dos serviços descritos pelos subitens 10.04 e 15.09 
da Lista de Serviços anexa desta Lei Complementar. 
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§ 1º No caso dos serviços a que se refere o subitem 3.04 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e devido o imposto neste Município, sempre que se dê a 
locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de uso, 
compartilhado ou não, de extensão de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e 
condutos de qualquer natureza aqui localizados.  

 
 

§ 2º No caso dos serviços a que se refere o subitem 22.01 da lista anexa, considera-
se ocorrido o fato gerador e o imposto devido neste Município sempre que se dê a 
exploração de extensão de rodovia aqui localizada. 
 
§ 3º A circunstância de o serviço, por sua natureza, ser executado, habitual ou 
eventualmente, fora do estabelecimento, não o descaracteriza como estabelecimento 
prestador.  

 
 

§  4º No caso dos serviços descritos pelos subitens 10.04 e 15.09 da Lista de 
Serviços anexa desta Lei Complementar, o valor do imposto é devido ao município 
declarado como domicílio tributário da pessoa jurídica ou física tomadora do 
serviço, conforme informação prestada por este. 

 
 
 

§ 5º No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e 
débito, descritos pelo subitem 15.01 da Lista de Serviços anexa desta Lei 
Complementar, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operações efetivadas 
deverão ser registrados no local de domicílio do tomador do serviço. 

 
 
 

§ 6º Em caso de descumprimento do disposto no caput ou no § 1º do art. 8º-A da 
Lei Complementar Federal n.º 116, de 31 de julho de 2003, o imposto será devido 
no local do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de 
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado.” (NR)  

 
 
Art. 2º  Na Lista de Serviços anexa da Lei Complementar n.º 009 , de 29 de dezembro de 2003, 
ficam alterados os subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02, e ficam incluídos os 
subitens  1.09,  6.06,  14.14,  16.02,  17.25  e  25.05,  respectivamente,  conforme  o  Anexo  desta Lei 
Complementar. 
 
Art. 3º Fica alterada a TABELA I da Lei Complementar 009/2003, das alíquotas do Imposto Sobre 
Serviço de Qualquer Natureza,  que passará a vigorar conforme Tabela I Anexa. 
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Art. 4º  O artigo 278 da Lei Complementar 003/1999 passará a vigorar com a seguinte redação: Fica 
instituída a Unidade Padrão Fiscal (UPF) que corresponderá ao valor de 01 (uma) UFERMS, para servir 
de parâmetro ou elemento indicativo de cálculo de tributos e penalidades, como estabelecido na 
presente lei  

 
 
Art.  5º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos:  

I  –  observada  a  anterioridade nonagesimal, em relação ao artigo 1º e, ainda quanto aos 
subitens 1.03, 1.04, 7.16, 11.02, 13.05, 14.05, 16.01 e 25.02, constantes da Lista de Serviços anexa a 
esta Lei;  

II – a partir de 1º de janeiro de 2018, em relação ao artigo 2º e, ainda, quanto aos subitens 
1.09, 6.06, 14.14, 16.02, 17.25 e 25.05, constantes da Lista de Serviços anexa a esta Lei. 

 
 
 

Câmara Municipal, 02 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

LUCIMARA AUXILIADORA PALMEIRA 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA
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Câmara Municipal, 02 de outubro de 2017. 
 
 
 
 
 
 

LUCIMARA AUXILIADORA PALMEIRA 
 

PRESIDENTE DA CÂMARA
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ANEXO  
 
 

“Lista de Serviços  
 
 

1 – Serviços de informática e congêneres.  
 

1.03 – Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos, 
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação, entre 
outros formatos, e congêneres. 

 
 
 

1.04 – Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos, 
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa será 
executado, incluindo tablets, smartphones e congêneres.  

 
 

1.09  –  Disponibilização,  sem  cessão  definitiva,  de  conteúdos  de  áudio, vídeo, 
imagem e texto por meio da internet, respeitada a imunidade de livros, jornais e 
periódicos (exceto a distribuição de conteúdos pelas prestadoras de Serviço de 
Acesso Condicionado, de que trata a Lei Federal n.o 12.485, de 12 de setembro 
de 2011, sujeita ao ICMS). 

 
 
 

6 – Serviços de cuidados pessoais, estética, atividades físicas e congêneres.  
 

                6.06 – Aplicação de tatuagens, piercings e congêneres. 
 

7 – Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, construção 
civil, manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congêneres. 
 

 
7.16 – Florestamento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo, 
plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, 
exploração florestal e dos serviços congêneres indissociáveis da formação, 
manutenção e colheita de florestas, para quaisquer fins e por quaisquer meios. 
  
11 – Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e 
congêneres. 
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11.02 – Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e semoventes.  

 
13 – Serviços relativos a fonografia, fotografia, cinematografia e reprografia.  

 
 

13.05 – Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos, 
fotocomposição, clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se 
destinados a posterior operação de comercialização ou industrialização, ainda que 
incorporados, de qualquer forma, a outra mercadoria que deva ser objeto de 
posterior circulação, tais como bulas, rótulos, etiquetas, caixas, cartuchos, 
embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos ao ICMS.  

 
14 – Serviços relativos a bens de terceiros.  

 
 

14.05 – Restauração, recondicionamento, acondicionamento, pintura, beneficiamento, 
lavagem, secagem, tingimento, galvanoplastia, anodização, corte, recorte,  plastificação,  
costura,  acabamento,  polimento e congêneres de objetos quaisquer. 

 
14.14 – Guincho intramunicipal, guindaste e içamento.  

 
16 – Serviços de transporte de natureza municipal.  

 
 

16.01 – Serviços de transporte coletivo municipal rodoviário, metroviário, ferroviário 
e aquaviário de passageiros. 

 
 
 

16.02 – Outros serviços de transporte de natureza municipal. 
 
 

17  –  Serviços  de  apoio  técnico,  administrativo,  jurídico,  contábil,  comercial  e 
congêneres.  

 
17.25 – Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e 
publicidade, em qualquer meio (exceto em livros, jornais, periódicos e nas 
modalidades de serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção 
livre e gratuita).  

 
25 – Serviços funerários.  
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25.02  –  Translado  intramunicipal  e  cremação  de  corpos  e  partes  de  corpos 
cadavéricos.  

 
 

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.  
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25.02  –  Translado  intramunicipal  e  cremação  de  corpos  e  partes  de  corpos 
cadavéricos.  

 
 

25.05 – Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento.  
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TABELA I 
 

 
Alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

 
 
 
 
  ALÍQUOTAS 
ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO DAS ATIVIDADES Fixa 
Anual em 

UPF 

Imposto Mensal 
% Sobre o 

Movimento 
Econômico 
Tributável 

 
 
01 
02 
03 
04 
05 

Profissionais Autônomos 
 
- de nível superior 
- de nível médio 
- outros 
- pessoas jurídicas 
- outros serviços não especificados nos itens 
anteriores 
 

 
 

8,00 
4,00 
4,00 

 
 
 
 
 

5,00 
5,00 
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TABELA I 
 

 
Alíquotas do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza 

 
 
 
 
  ALÍQUOTAS 
ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO DAS ATIVIDADES Fixa 
Anual em 

UPF 

Imposto Mensal 
% Sobre o 

Movimento 
Econômico 
Tributável 

 
 
01 
02 
03 
04 
05 

Profissionais Autônomos 
 
- de nível superior 
- de nível médio 
- outros 
- pessoas jurídicas 
- outros serviços não especificados nos itens 
anteriores 
 

 
 

8,00 
4,00 
4,00 

 
 
 
 
 

5,00 
5,00 
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